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MUNICÍPIO DE PENEDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

AVISO DE RESULTADO FINAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002523/2022 

   CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº02/2022 

 
O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através da Comissão 
Permanente de Licitações, informa o resultado final da Concorrência nº 
02/2022, tendo como objeto contratação de serviços de publicidade prestados 
por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações 
publicitárias junto a públicos de interesse. Verificado que não houve recurso 
por parte de nenhuma das Empresas participantes, esta comissão declara 
efetivamente como vencedora do certame a Empresa: DISRUPY 

COMUNICAÇÃO BRASIL LTDA – CNPJ Nº  10.711.572/0001-32.                   
               

              Penedo/AL,26 de maio de 2023. 
 

 
 

Sara Mendonça da F. Lisboa das Chagas  
Presidente CPL - Port. nº 12.160/22 
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